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DECRETO N', O2nA25, DE 17 DE JANETRO DE 2A25

Estabelece o valor das tronsferências de

reclffsos para a câmdra ntu.nicipal de

morrinhos no exercício de 2025 na.fbrma que

indica e dá outras pravidências.

JERÔNIMO NETO BRANDÃO. na qualidade de Prefeito Municipal de

Morrinhos - Ceará, no uso dc suas atribuições legais confcridas pela Lei Orgârrica do

Municipio, conrbinada corn o Art. 29-A da Constiruição Federal,

CONSIDERÀNDO quc o Balanço Orçarnentário do Exercício de 2024

dernonstra que a sorna das Reccitas Municipais referidas no Art. 29-A da Constituição Federal

ó de R$ 55.954.534148 (cinquenta e cinco milhões, nol'ecentos e cinquenta e quatro mil.

quinhentos e trinta e quatro reais e quarenta e oito centavos) e que o índice estabelecido no

inciso I do citado artigo 29-A da Constituição Federal não poderá ultrapassar 796 (sete por

cento) da aludida receita;

CONSIDERANDO que a dotação fixada para a Câmara Municipal na Lei

Municipal N' 836, de 3l de outubro de 2024 - LOA para 2025, é de R$ 3.8ó6.000,00 (três

milhões, oitocentos e sessenta e seis mil reais);

DE,CRE'IA:

Art. l" - E fixado o linrite de repasse à Câmara Municipal de Morrinhc,s. lto

correntc excrcicio de 2025, no valor de R$ R§ 3.866.000,00 (três milhões, oitocentos e

sessenta e seis mil reais);

Parágratb Único - O valor mensal a título de Duodécimo será dc R$ 326.40t,45

(trei,entos e vinte e seís wí|, qustrocentos e urn reais e quarenta e cinco centayos).
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Art. 2" - Os repasses serão efetuados até o dia 20 (vinte) de cada mês.

Parágrafo Unico - Caso a data lirnite de repasse coincida com sábado, dorningo

ou feriado, o repasse aconteccrá no primeiro dia útil anterior.

Art" 3" - Este Dccreto entrará ern vigor na data de sua publicação, cessando seus

efeitos no dia 31 de dezembro de 2025.

REGISTRE-SE;
PUBLIQUE.SE;
CUMPRA-SE.

PAÇO DA PREFEITURA ilIUNICIPAL DE MORRINHOS, aos 17 dc

janeiro de 2025.
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO

Eu, JERÔNINÍO NETO BRANDÃO, brasileiro, casado. Prcfeito Municipal de

Morrinhos/CE, portador do documento de identidade n" 2000097010899 e CPF no 285.199.493-
04, declaro que o DECRETO MUNICIPAL N" 02/2025, DE t7 DE JANEIRO DE 2025,
que "Estabelece o valor das transferâlcias de Íecursos para a câmara municipal de morrinhos
no exercicio de 2025 na forma qlle indica e dá ouhãs providências.", foi devidamente publicado
rro flanelógrafo no Hall da entrada da Prefeitura Municipal de Morrinhos- Ceará e no site
Municipal, . benr conro erlcaminlrada ao Poder Legislatir.o e

Judiciário deste Municipio, conÍbrme previsto no Art. 75,parágrafo único da Lei Orgânica
do Murricipio dc Morrinhos/CE.

Morrinhos- CE. l7 de janeiro de2024
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